
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda e redação final, 
em única discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o 

Projeto de Lei n° 120/2015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.417, DE 18 DE AGOSTO DE 2.015. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emenda e redação final, em única votação, o Projeto de Lei de 
autoria do Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Altera a Lei 
Municipal n° 4.027, de 22 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a concessão de 
direito real de uso de terreno à Associação Cristã de Recuperação e Reintegração 
Social 'Casa Beth Shalom — Casa de Paz"; Tudo conforme consta do Processo 
Legislativo n° 120/2015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.417, DE 18 DE AGOSTO DE 2.015. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.027, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO À 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE RECUPERAÇÃO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL "CASA 
BETH SHALOM — CASA DE PAZ". 

Art. 1.° Acrescenta parágrafo único ao art. 2° da Lei Municipal n° 4.027, de 22 de 
dezembro de 2014, com a seguinte redação: 

"Art. 2°. ... 
Parágrafo Único. Fica dispensada a concorrência pública para fins dessa 
Concessão, nos termos do parágrafo 1°, do artigo 93, da Lei Orgânica do 
Município." 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 18 de agosto de 2.015. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
dezoito (18) de agosto de dois mil e quinze (2.015). 
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Ibitinga, 20 de agosto de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.416/2015, 
4.417/2015 e 4.418/2015 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Extraordinária realizada em 18 de agosto do corrente, com seus respectivos 
autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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